
ESTÂDO DÀ PÀR]NÍB,À
PREIETfORA UI'NICIPAI. Dê DÚâS ASTRÀDÀS

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITI'RÀ }iIJIIICIPÀL DE
DUÀS ESTRADÀS E I M DE S NERI, PARÀ EXECUÇÃO DE SÊRVIÇO CONFORME
DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ EOR},IÀ ABÀ]XO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um Lado PREFEIIURà MUNICIPÀ! DE DUÀS
ESERÀDÀS Rua dô Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB. CNpJ n" AA .'l 8'l - A12 / A 0 0.1 -10. nestê
atc represêntada pela Prefei[a Joyce RenaLly Fe.lix Nunes de Figueirêdo, Brasiteira, Casada,
ELrncionaria Publica, resj.dênte e domlciLiada na Fazenda São Francisco, SN zona Rural Duas
Estradas PB, CPF n" 090.401.504-40, Carteira dê Identidade ' 3.570.572 SSP, doravantê
simplesmente CONTRAT.ANTE, e do outro lado I U DE S NERI - SITIO ESTRÀDÀ GRÂNDE, S/N ZôNÀ RúRÀL

ÀRÀRUNA - PB, CNPJ n" 41 .112 . 9A5 / A 0 01- 5 B , dôravantê simpLêsmente CONTRATÀDÀ, decidlram as
partes contratantês assinar c, presente contrato, o quaL se reqerá pelas cláusulas e condiÇões
segulntes:

CLiÁUSulÀ PRIUEIRÀ - Dos FUNDÀ},ENToS:
Este ccntratô decorre da Dispensa de T-icitaÇão n" 00058/2A24, procêssada nos Lermos da Lei n"
L4.733/2A21; Decreto Municipal rf '16/2A23i e iegislaÇão pertinente, considêr.âdas as alireraÇões
posl-eriores cias refêridas ncrmas, às quais os contratantes êstão sujeiLos como também às
cfáusulas deste contrato.

CLiíUSULÀ SECI'NDÀ - DO OBJETO I

O presente contrato, tem por objeto: ContrataÇão de einpresa para pr:estaçào de ser.vrÇos
especializados em Arquitelura, oblelr..rando a elaboraÇão de projetos arquítetônicos, memoriais
descritivos, projetos compfemenl-ares, e consuli:ori.a técnica ao Município de Duas Estradàs _ PB.

o serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instrumento, proposta apresentada, espec-ificaÇões técnicas correspondentes, processo dê Dispensa
de LicitaÇào n" AAA5B/2A24 e instr.uÇões do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes inlegranl]es do presente contratô, independer\te de transcriÇão; e sob o r.egime de
ât:p'-. dda por lrêco I I o o.

c'.i(üsúrÂ TERCEIRÀ - DO VÀI,OR E PREÇOS:
o valcr: total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ 28.000,00 IVINTE E CITO MIL
REA]S) .

Represenlado por: B x RS 3.500,00.

2A ó00, ô0C1 ConiraiâÇão de empresa para prestaÇão
especializadcs en Àrquitetura, obl
elaboraÇão de proj e tos arquitetônricos
descri Livos, projetos conplenentares, e
técnica ao Municipio de Duas Estra.ias - PB.

'.

rota].i is.ooó,ô0,i

cl.iiúsúr.a euÀRTÀ - Do REÀJusrÀMENfo Et{ sENTrDo EsrRrro:
os preÇos contratados são flxos e ir:rêajustáveis no prazo oe um ano.
Dentro do prazo de vigência clo contràto e medrante solicitaÇão do ConlraLado, os preÇos poderão
sofreL reajuste após o interregno de um ano, na lnesma prcporÇão cia variaÇão verificada no IPCÀ

1BGE acumufado, tonando se por base o mês do orÇamento estimado, excLusivamente para as

obrigaÇôes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuaLidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreqno mínimo de um ano será contado a par.tir dos
efeit,os financeiros do úftimo reajuste.
No casc de atrasc, ou nâo divuigaÇão do índicê dê reajustâmento, o Contratante pagará ao Conlr:ata.lo
a iÍrpôt láncia calculede pela úItima variaÇào conhecida, fiquidando a diferenÇa correspondênte
tào togo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obriqado a apresenlar memó.ie de
cá1culo leferente ao reajustementc de preÇos do valor remanescentê, sempre que este ÔcÔrrer.
Nas aferiÇões finais, o índice utilizado para ieajuste será, cbrigatrorlamente, o dêfinitivo.
Casc o índice estabefecldo pâra realustamênto venha a ser extintô oü de quaLquer forma não possa
Írais ser. utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê vier a ser determinado pêla legisLaÇão
êntão em vigor.
Na ausência de pt:evisão legal quanto ao índice subst1t11to, as partes e]egerão novo indice
oficlai, para reafustamento do preÇo do valor remanescênte, por meiô de têrmo aditivÔ-
o reajuste poderá set reafizado por apôstilamento-
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o prazo para resposta ào pedido de restabelecimento do equil-ibrio econômico-financeiro, quando
tor o caso, sêrá de até 1 (um) mês, conladô da data do fornêcimento da documentaÇão comprobatória
do fa1'o imprevisívei ou previsivel de consequência incalculáve1, observadas as disposiÇô-^s clos
Àrt-s. 124 a 136, da Lei 1,4.133/2i

CÍ.ÁusuÀ QUINEÀ - DA DoBÀÇÃo:
,\s despesas correrão por. conta da seguinte dotaÇAo, conslante do orçamento vigente:
Recursos Próprios .lo Municipio de Duas EsLradas:
08.00 1 5 . 4 5 1 . 1 0 0 2 . 2 0 3 7 - 500 - 3.3.90.39.01.

CLI(USuI.A sExTÀ - Do pÀGÀMENTo:

O pagamento sêrá efetuadô mediante procêsso regul.ar ê êm obsêrvância às nôrmas e procedirn-ôntcs
adotados pelo Contratante, bem como as dispôsiÇôes dos Arts. 141 a 146 da Le1 14,133/21i dã
seguinte maneira: Para ocôrrer no plazo de trinta dias, côntados do periodo de adimpfemênto.

CIJ{USuIÀ sÉTnlÀ - Dos pRAzos E DÀ vIGÊiIcIÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão cio objeto ora conLiatado, que
admltem prorrogaÇão nas condiÇôes e hlpóteses previst.as na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e sêrão considerados da assinat.ura do Contrato:
a - Inicio: lmedlato;
b - Conclusâo: 0B (oito) neses.
A vigência dc prêsêntê côntrato será determinada: após 08 (oito) rnesês, considerada da dat-a dê
sue assinatura; podendo ser prôrrogada, nas hipótêses e nos termôs dos Àrts. 105 ã 114, da l-e1
t4 -a3,3 /21 .

cüEüsu],À orTÀvÀ - DÀs oBRrGÀçõEs Do coNrRiÀTÀNTE:
a) - Efêtuar. o pagaroênto relativo a êxecuÇão dos serviços efet:vamentê rêaflzados, dê acordc
com as rêspectivas cfáusulas do contrato;
b) - lroporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviÇos
contratados;
c) - Nôt:Lficar o Colrtratado sobrê qualquer. irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
ser.JiÇosr exercendô â mêis ampla ê conpfel-a fiscalizaÇào, o quê não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e Legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos Lermos da
norma .rigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução/ respectivamenle,
pêrmatida a contrataÇão de terceiros para êssistência e subsidio de informaÇões pertinentes a
essas atribuiÇões.

cli{usüLÀ NoNÀ - DÀs oBRIGÀÇÕES DO CONTRATÀDO:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supr.acítado, denl,ro dos melhores
parânetr:os de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipufados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à fegislação fiscaf, civil,
trabutária e trabafhisla, bem como pôr todas as despesas e compromissos assumidos/ a quafquer
títu1o, perante seus fornecedores oü terceiros em razáo da execuÇão do objeto contÍatado,
c) - Manter. preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Côntratante, quàndo da execuÇão do
contrato, que o r:epresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permiti r e facilitar a flscafizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e

es o -"-e_ros sol'c'tados;
e) - Será respônsávêl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a lerceiros, decorlentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excfuindo ou reduzinCo essa responsabifidade
a fisoalizeção ou o acompanhamento pelÔ órgão interessadoi
f) - Não ceder, translerir ou subcontraLar/ no 1'odo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contr:atante;
g) - Manter, durante a vÍqência do contrato, em compatibilidade com as obrlgaÇões assumidas,
todas as condiÇôes de habilitaÇâo ê qualificaÇão exigidas no respectivo ptocesso licitatório,
apresentando ao Contratante os documenLos necessários/ sempre que soficitado;
h) - Efetuar a execuÇãô dos serviÇos êm pêrfeitas condiÇões, conforme especificações, prazo e

focaf constantes l1o Termo de Refer.ência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeLo licitató:rio,
i) - Reparar, coriiqir, remover, reconstruil ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parle, o objeto do contra-Lo em qüe se veriticarem vicios, defeltos ou incôlreÇõês resulr-antês
de sua execuÇãc cu de materiais nefa empregados.

cIÁUsuLÀ DÉCIUÀ - DÀ ÀITERÀÇÃO E EXTINÇÀO:
Este contrato poderá ser aLteradc com a devida juslifrcativa, unilatêralmente pêfô Contratante
ou por àcordo entre as partes, nos casos e condiÇÕes previstas nos Arts. 124 â 136 ê sua
extinÇáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o conLraditór-io e a ainpLa
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 13'l a 7391 tôdos da Lei 14 I j?/)a21 .

Nas àlteraÇÕes uniiaterais a quê se refere o incisô I, do caput da ArL" L24, da Lei 14.133/2021,
o Conarataclo sêrá obrigado a aceitar, nas mêsmas condiÇÕês conlratuais, acréscimos ou supressõês
quê se fizerem nos serviÇôs, de até o r:espectivo limite fixado no Àr.t. 125, do mesmo diploma
legal, do valor iniciaf atrJallzado do contrato, Nênhum acréscimo ou süprêssào pôderá exceder ô

liinitê estabelecido, §a1vo as supressôes r.esultantês de acordo celebrado êntrê os côntratantes.

CLiÁ.USUÍ.À DÉCTUÀ PRTUETRÀ - DO RECEBÍüEICTO:



Exêcutada a prêsente contrataçáo e observadas as condiÇões de adimplemento das obrigaÇÕes
pactuadas, os procedimentos e condiÇões para recebêr o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
confôrme o caso, às disposrÇões do Art. 140, d,a Leí L4.L33/2A2!.
Por se tratâr de serviço, a assinatura clo lermo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando ver.iftcado o cumprimento das êxigências de carátêr iécnicô, até 15 (quinzê)
dias da comunlcaÇão escri]:a do Contatado- No caso do termo detafhado de rêcebimênto deflnitlvo.
ser:á emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vlstoria,
que comprôve o atendimento das exigências contraluais, não podêndo ess- prazo ser superi.ôr a 90
(noventa) dias, salvo en casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÀUSINÀ DECII,IÀ SEGI'NDÀ - DÀS PENÀLÍDÀDES:
O Contratadô será responsabj,Iizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legai dc
interessado/ pefas infraÇôes previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2021 e serao aplicadas, na
forma, condiÇôes, regras, prazos e prôcedimênlos dêfinidos nos Àrts. 156 a 163, do mesno diproma
1egal7 as seguintes salrÇõesi a - advertência aplicada exclusivamente peLa infraçãc administrativa
de dar causa à inexecuÇão par.cial do contrato, quando nâo se justificar a imposiÇão de penafidade
mais grave; b - mulLa de mora cie 0,52 lzera virgula cinco por cento) apficada sobre o va.lor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do obleto da contrataçãô; c - multa de
10t (dez por cento) sobre c valor do contrato por qualquer das infraÇôes administrativas
pr.evistas no referido Àrt. 155; d - impedimento de Licitar e contatar no âmbito da AdministraÇáo
Pública direta e indiretâ do ente fêdêrativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois
anos, apllcada ao responsável pelas infraÇôês adminlstrativas prêvistas nos incisos I1, III,
IV, V, VI ê VI1 dô caput do referido Art. 155, quandô nãô sê justificar a impôsiÇãô de penalidade
mais grave; e - decfaraÇã,r de inidoneidade para ficitar: ôu contratar nô âúbito da AdninistraÇão
Púbfica direla e indireta de todos os entes fêdêrativos, pêfo prazô de cinco anôs, aplicada ao
responsáve-I pelas infraÇões admlnistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do capul
do r:eferido Art. 155, bem como pelas infr:aÇões adminis|ra|ivas previstas nos incisos II, III,
TV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penaLidacle mÀis grave
q'!re a sanÇão referida r1ô § 4Ô dô referidô Ârt. 156i f - apficaÇão cumufada de outras sanÇôes
previstas na Lei 14.133/2021.
Se o valor da mufta ou indenizaÇão devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comuni.caÇáo
ao Contratado, será autômaticamêntê descôntado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por: cento) ao mês, ou/
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cÍ.Áusul.À DúcÍ!,tA ÍERcErRÀ - DÀ coupENsÀÇâo FrNÀscErsÂ:
l.Ios casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insirumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a dat-a fimite fixada par.a o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcefa. os encargos mor:atórios devidos em razão do alraso no pagamento serão calculados com
utilizaÇão da seguinte fór.muLà: EM: N x VP t f, ondê: EM: encargos moratóriosi N: núúero de
dlas entre a data prevista para o pagamento e a do efetlvo pagamento; VP : valor da parcefa a

ser paga; e I - indice de compensaÇáo financeira, assim âpurado: I - (TX - 100) :365, sendo TX

= percentual do IPCA-ÍBGE acumuladc nos últimos doze meses ou, na sL.ra lalla, um novo indice
adotado pelo Gôvernô FederaL que o substitua. Na hlpótese do referido indice estabelecido paLa
a compensaÇão financeir:a venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser: utilizado,
será adotado, em suListituj.ção, o que vle:r a ser determinado pela legislaÇão enl-ão em vigor.

cLÁUsUIÀ DÉcI!,À QuÀRTÀ - DO FORO I

Para dirinit: as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 5'oro da Comarcd de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pfeno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas parlês ê por duas testemunhas,

Duas Estradas

PELÔ CONTFÀTÀNTE

JOYCE RÊNÀI,LY FEúIX III'NES DE FTGI'EIREDO
Prefeita
090.407 .504-40

PB, 29 de Àbril de 2C24.

TESTEMUNHÀS

Ç.,8\.3\q. 5\\- 8\.

PELÔ CONTRÂTÀDO

I M DE S a'sinado dê foma digital por I

NERI:47712905000158 M DE s NERI:4771 2e0s000158

ottt 141 ôah oe I Ií DE S IIERI
CNPJ n' 47.712.905,/0001-58


